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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de mobiliários de piscina para o Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos mobiliários tem por finalidade a composição dos ambientes de 

piscinas dos Parques Aquáticos do Sesc em Minas, objetivando trazer mais eficiência e 

ergonomia aos clientes e dar mais modernidade para as áreas de recreações externas.  

2.2. Tal aquisição está de acordo com a missão do Sesc em Minas, que visa contribuir para 

o bem-estar do trabalhador do comércio de bens, serviços, turismo e seus dependentes, por 

meio da prestação de serviços com excelência.  

2.3. O quantitativo foi concebido considerando o layout e a ambientação das Unidades do 

Sesc em Minas. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO MOBILIÁRIO 

3.1. As especificações dos itens se encontram no Anexo II - Caderno de Especificações, e 

os respectivos quantitativos constam no Anexo III - Distribuição de mobiliários por Unidade. 

4. AMOSTRAS 

4.1.   As informações relativas à apresentação das amostras de mobiliários se encontram 

no Anexo IV - Requisitos para Apresentação de Amostras. 

5. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

5.1. O prazo de garantia deve ser contado a partir da data de entrega dos materiais 

pelo Contratante. A Contratada deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, 

bem como desgastes anormais em suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os 

danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus para o Sesc em Minas.  

5.2. Os itens deverão ter garantia contratual mínima de 12 meses ou a garantia dos 

fabricantes, se esta for maior, de modo a complementar as garantias legais do Código de 

Defesa do Consumidor. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro 

do prazo de garantia dos itens, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. Todos os mobiliários/itens entregues, deverão ser iguais entre si em seus respectivos 

lotes (mesmo modelo, marca componente e versão) e deverão ser entregues montados e 

regulados. A montagem e regulagem dos ombrelones poderá ser realizada nos locais e no 

ato da entrega. 
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6.2. Somente serão permitidas as variações dimensionais detalhadas nas especificações 

contidas no Anexo II – Caderno de Especificações. 

6.3. Todos os produtos deverão ser novos e de primeiro uso. 

6.4. Para os ombrelones deverá ser aplicada a logomarca padrão do Sesc na cor azul em 

vértices ou gomos alternados. O tamanho da logomarca deverá seguir o Anexo V - 

“Especificações de Aplicação de Marca do Sesc” em ombrelones, a partir das dimensões dos 

vértices ou de cada “gomo” da peça.  

6.4.1. A Contratada deverá realizar uma prova gráfica com a aplicação da logomarca padrão 

do Sesc em ‘recorte de tecido’ que possua as especificações técnicas definidas para o 

ombrelone no Caderno de Especificações, e submeter a avaliação da Contratante. 

6.4.1.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio, via correios ou por entregar 

pessoalmente as provas gráficas na Gerência Corporativa de Marketing e Eventos do Sesc 

em Minas, localizada no Edifício Sede da rua Tupinambás, 956, Belo Horizonte/MG, no prazo 

de até 3 dias úteis contados do recebimento do PAF. 

6.4.1.2. O Sesc em Minas terá até 2 dias úteis (dentro do horário comercial, das 08:00 

às 17:00) para aprovar ou reprovar a prova gráfica. Caso a prova não seja aprovada pela 

Contratante, devido a problemas técnicos ou outro motivo de responsabilidade da contratada, 

deverão ser providenciadas novas provas até a obtenção do resultado desejado, não se 

admitindo a cobrança das provas não aprovadas.  

6.4.1.3.  Não haverá prazo diferenciado em decorrência das provas gráficas para a 

entrega para dos ombrelones no PAF – Pedido ao Fornecedor - aceito que é de 

responsabilidade da Contratada que a prova gráfica no recorte de tecido esteja de acordo com 

as características indicadas no Anexo V - “Especificações de Aplicação de Marca do Sesc”, e 

que a aprovação do Sesc objetiva confirmar o atendimento deste requisito. 

6.5. A Contratada será responsável por qualquer dano que venha a causar nas edificações 

do Sesc em Minas e/ou outros mobiliários, quando da entrega, montagem e instalação, 

ficando sob sua responsabilidade os reparos ou ressarcimentos, bem como limpeza após a 

instalação.  

7. PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA:  

7.1. Prazo de entrega: até 200 dias corridos após o recebimento do Pedido ao Fornecedor. 

7.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido ao Fornecedor (PAF) 

pelo Sesc em Minas. O fornecedor deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail 

em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e 

anexos. 

7.3. Sendo necessária a montagem dos ombrelones, essa deverá ocorrer no máximo em 

05 (cinco) dias úteis contados da data de entrega, devendo a data da montagem ser 

previamente agendada com o Sesc em Minas por meio dos telefones citados no item 08. 

7.4. Prazo de vigência: 12 meses. 
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8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8.1. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento, constando o descritivo detalhado, marca, fabricante e 

modelo, valores unitários e totais, e manuais de uso e manutenção. 

8.2.  O fornecedor deverá se responsabilizar pelo descarregamento, atentando aos 

cuidados com manuseio e por colocar os produtos nos locais de montagem indicados pelo 

fiscal do contrato. O fornecedor deverá proporcionar condições adequadas de transporte do 

material adquirido até os locais indicados, a fim de que estes sejam entregues íntegros e 

limpos. Não serão aceitos materiais com amassados, rasgos, rachaduras ou outro vício que 

prejudique o(s) produto(s). 

8.3. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente na data da efetiva entrega. 

8.4. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes do Edital, anexos e proposta, bem como a 

montagem dos que se fizerem necessários e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 

(dez) dias corridos após a montagem. 

8.4.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor 

será acionado para recolher e substituir o material no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

Todos os custos decorrentes de substituição ou troca, serão arcados pelo fornecedor. 

8.4.2. O quantitativo informado no Anexo III serve como balizador para subsidiar a 

composição dos preços dos produtos, haja vista os diferentes locais de entrega, podendo 

sofrer alteração. 

9. LOCAL DE ENTREGA 

9.1. Os itens deverão ser entregues, mediante prévio agendamento pelos telefones, nos 

endereços abaixo: 

Unidade Endereço de entrega Telefones 

HOTEL SESC 

OURO PRETO 

Rodovia dos Inconfidentes, km 87/88 s/n, Tripoí - 

Ouro Preto - CEP: 35.400-000 

CNPJ 03.643.856/0016-50 

(31) 3559-5622  

SESC ARAXÁ Rua Dr. Edmar Cunha, 150, Santa Terezinha - 

Araxá/MG - CEP: 38.183-296 

CNPJ 03.643.856/0020-36 

(34) 988094877 

(34) 988350347  

SESC CARLOS 

PRATES 

Rua Teófilo Otoni, 433, Carlos Prates - Belo 

Horizonte/MG - CEP: 30.710-570 

CNPJ 03.643.856/0009-20 

(31) 3244-3250 

(31) 3244-3253 

SESC 

CONTAGEM 

Rua Padre José Maria De Man, 805, Novo 

Riacho - Contagem/MG - CEP: 32.285-180 

CNPJ 03.643.856/0033-50 

(31) 2108-4525  
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SESC SANTA 

QUITÉRIA 

Rua Santa Quitéria, 566, Carlos Prates - Belo 

Horizonte/MG - CEP: 30.710-460 

CNPJ 03.643.856/0009-20 

(31) 3419-6105 

(31) 3419-6131 

SESC VENDA 

NOVA 

Portaria 1 – Rua Maria Borboleta, S/N, Bairro 

Novo Letícia, Belo Horizonte, MG, CEP 31640-

120CNPJ 03.643.856/0006-88 

(31) 3048-7400 

SESC POÇOS DE 

CALDAS 

Rua Paraná, 229, Bairro Centro - Poços de 

Caldas/MG - CEP: 37.701-043 

CNPJ 03.643.856/0018-11 

(35) 2101-8950   

(35) 2101-8956   

(35) 99914 0559  

(35) 99202 1010 

SESC SANTA 

LUZIA 

Rua Ana Batista da Cruz, 3505, Bairro Belo Vale. 

Santa Luzia/MG - CEP: 33.113-165 

CNPJ 03.643.856/0007-69 

(34) 98410-0028 

(31) 3268-5400 

SESC FLORESTA Rua Pouso Alegre, 1.647, Floresta - Belo 

Horizonte/MG - CEP: 31015-215 

CNPJ 03.643.856/0013-07 

(31) 3465-4914 

(31) 3465-4900 

 

9.2. Horário de entrega: de segunda a sexta feira no horário das 09h00 às 16h00. 

9.3. Horário de montagem: de segunda a sexta feira no horário das 09h00 às 16h00, conforme 

agendamento. 

10. PAGAMENTO:  

10.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. Para cada unidade 

do Sesc em Minas e por entrega deverá ser emitida uma nota fiscal. 

10.2. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo 

os seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

10.2.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 

05 do mês subsequente;  

10.2.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 

15 do mês subsequente; 

10.2.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no 

próximo dia 25. 

10.3. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo; 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

10.5. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 
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10.6. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da CONTRATADA. 

 

11.  PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, 

devendo garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão 

do direito de licitar. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. Menor preço global por lote. 

12.2. O Lote 01 está constituído pelos itens mesas, cadeiras e espreguiçadeiras, por serem 

complementares entre si, devendo possuir dimensões e características compatíveis, pois, 

devem se encaixar, sendo, portanto, determinante para uma arquitetura harmônica na 

composição dos ambientes.  

12.3. A separação dos objetos foi realizada em lotes, justificado pela necessidade de 

padronização e uniformidade de itens que compõem cada conjunto, necessários para a 

caracterização do layout e estética do ambiente, atrelado a isso a de se destacar que os itens 

que integram os lotes são de mesma natureza e, também guardem relação entre si. Por isso 

a inserção, em mesmo lote, de produtos usualmente fornecidos por empresas de ramos 

similares, o que no nosso entendimento não restringe o caráter competitivo da licitação, ou 

seja, os produtos aqui pretendidos guardam total compatibilidade entre si, observando-se, 

inclusive as regras de mercado para a aquisição dos mesmos, de modo a manter a 

competitividade necessária à disputa e isonomia durante o processo licitatório. 

12.4. No mesmo sentido, entendemos que a licitação por itens torna mais oneroso o trabalho 

do Sesc em Minas, sob o ponto de vista do emprego dos recursos humanos e da dificuldade 

de controle. Por este motivo a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da 

eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do 

referido LOTE com vários itens similares entre si, gerando assim maior eficiência na gestão 

contratual (fiscalização), bem como na cadeia de suprimentos do Sesc em Minas.  

12.5. Análise das amostras, conforme item 4. 

 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Na proposta de preços, os proponentes deverão indicar a marca, modelo do fabricante, 

valor unitário e global. 
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14. DIRETRIZES DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

14.1. A documentação exigida do fornecedor será de acordo com a atividade a ser exercida 

e em conformidade com o Manual de Empresas Contratadas do Sesc em Minas evidenciada 

no Anexo VI - Padrões mínimos de segurança em operações de descarga e montagem de 

móveis - que integra este documento, e com disposições legais, no âmbito municipal, estadual 

e federal e demais normas aplicáveis. 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A contratada poderá subcontratar parte do objeto, desde que sua viabilidade e 

vantajosidade sejam formalmente demonstradas pela Contratada ao Contratante, e somente 

após o aceite formal desta, exceto para o Lote 01, que é constituído por mesas, cadeiras e 

espreguiçadeiras, uma vez que, estes mobiliários são complementares entre si, devendo 

possuir dimensões e características compatíveis, pois, devem se encaixar, sendo 

determinante para uma arquitetura harmônica na composição dos ambientes. Por estes 

motivos, devem ser oriundos do mesmo fabricante fornecedor. 

15.2. Para os casos de subcontratação autorizada pelo Contratante, a responsabilidade da 

Contratada será mantida perante a empresa Subcontratada. 

15.3. As regras e documentações exigidos à contratada também se aplicam à 

subcontratada. 

 

16. FISCALIZAÇÃO 

16.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas 

exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de 

equipe própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

16.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado 

pelo Sesc em Minas. 

17. GESTOR DO CONTRATO 

17.1. Coordenação de Patrimônio – Gerência Administrativa 

18. ÁREA TÉCNICA RESPONSÁVEL 

18.1. Gerência Corporativa de Engenharia – Departamento Regional de Minas Gerais 

 

 

Coordenação de Patrimônio                                       Gerência Corporativa de Engenharia 


